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Novo decreto em Belford Roxo 
muda o funcionamento de

 estabelecimentos comerciais
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PM é suspeito de 
furtar celular den-
tro do batalhão. 

ladrões morrem esmagados após assalto 
Motorista acelerou e jogou carreta pra cima dos criminosos que morreram na hora.

Ex-prefeito 
vive surtando 

nos corredores 
do prédio onde 

reside

Corpo de 
ex-modelo é 

achado preso 
a correntes no 

fundo de rio
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SANTA CATARINA - 
O corpo de uma ex-modelo 
foi achado preso com cor-
rentes a peças de carro no 
fundo do rio Irani, no últi-
mo domingo. O encontro 
de cadáver aconteceu na 
cidade de Xanxerê. Simo-
ne da Rocha Silveira, de 29 
anos, 

estava desaparecida des-
de o início de março.

Segundo reportagem do 
jornal Diário Catarinense, o 
principal suspeito do crime 
é o ex-companheiro da víti-
ma, Adir Barbosa Martins, 
de 52 anos. O corpo dele 
também foi achado dentro 
do próprio carro no dia se-
guinte ao desaparecimento 
de Simone.

A tia de Simone revelou 
a um site detalhes da rela-
ção do casal. De acordo 
com seu relato, o suspeito 
queria que ela se casasse 
com ele e fossem morar 

Corpo de jovem é achado preso 
a correntes no fundo de rio

Cabo da pM é suspeito de 
furtar celular no 39º BpM

Quase 2.500 presos soltos

Decisões da Justiça do RJ be-
neficiou ao menos 2.489 presos 
das cadeias. Eles cumprem pena 
em regime aberto e parte dos que 
estão em semiaberto. As autoriza-
ções foram concedidas após rebe-
liões e fugas em massa no sistema 
prisional de São Paulo.

No último dia 13, antes da cri-
se nas cadeias paulistas, a Vara de 
Execuções Penais (VEP) do Rio 
havia decidido em sentido inver-
so, proibindo as saídas dos presos. 
As decisões recentes da VEP têm 
como objetivo a necessidade de 
evitar a contaminação pelo novo 
coronavírus, o Covid-19. 

Na última quarta-feira, o juiz 
titular da VEP, Rafael Estrela, au-
torizou a saída de todos os presos 
em regime semiaberto que pos-
suem trabalho fora da cadeia. Esses 
presos costumam deixar a unidade 
prisional de manhã para trabalhar e 
retornam no fim do dia. O magis-
trado autorizou que eles continuem 
trabalhando, mas, no fim do expe-
diente, devem ir para suas residên-
cias, onde deverão permanecer. Os 
presos poderão ficar em casa por 30 
dias e só poderão sair de casa no ho-
rário de trabalho.

 MeSMA deCISão 

O magistrado também permitiu 
que os 179 presos que cumpriam 
pena em regime aberto nas chama-
das Casas de Albergado fiquem em 
prisão domiciliar. Esses detentos 
possuíam autorização para passar 
o dia na rua e voltavam para a uni-
dade apenas para dormir. Agora, 
eles passarão a dormir em casa. Se-
gundo o estipulado pelo juiz, esses 
detentos precisam ficar em casa das 
20h às 6h nos dias de semana e inte-
gralmente nos fins de semana. Eles 
não podem se ausentar do estado 
ou mudar de endereço sem autori-
zação judicial. A medida também 
vai durar 30 dias.

DIVulgAçãO

Suspeito de ter furtado o celu-
lar de um sargento no 39º BPM 
(Belford Roxo), o cabo da PM 
Marcus Valério Carpinetti Costa 
foi detido, na última quinta-feira e 
levado para a 3ª Delegacia de Po-
lícia Judiciária Militar (3ª DPJM), 
em Nova Iguaçu. Os dois PMs 
pertencem à mesma corporação. 

Segundo relatos da ocorrên-
cia, o policial que teve o celular 

furtado deu por falta do telefone 
e perguntou se o cabo o teria visto 
ou pego o aparelho por engano. O 
suspeito teria negado que estives-
se com o telefone, demonstrando 
“nervosismo e agitação”.

Foi então, que, o cabo teria sido 
visto pelo sargento e um soldado 
deixando o celular próximo de 
uma árvore na área do estaciona-
mento da corporação. A vítima do 

furto pegou o aparelho no local e 
deu voz de prisão ao colega, tendo 
o outro policial com testemunha.

O cabo Marcus Valério foi atu-
ado em flagrante por furto, dentro 
do Código Penal Militar. A asses-
soria Polícia Militar, no entanto, 
diz que após serem levados para 
a 3ª DPJM, os agentes envolvidos 
foram liberados “por não ter sido 
constatada a suspeita”.

As autorizações foram concedidas ao longo desta semana

um marginal foi detido du-
rante uma tentativa de assalto a 
um turista argentino, na Rua do 
lavradio, no Centro do Rio, na 
tarde da última quinta-feira. 

De acordo com informações 
da Polícia Militar, agentes do 
Batalhão de Polícia de Choque 

(BPChq) que estavam na região 
flagraram a ação e impediram 
o roubo, tendo que usar arma-
mento de menor potencial ofen-
sivo para dispersar o grupo.

O vídeo, gravado por um 
uma pessoa que não se iden-
tificou, que circula nas redes 

sociais, mostra a tentativa de 
roubo pelos criminosos e a ação 
do Choque, que dispersou os 
assaltantes, com armamento. A 
ação provocou pânico nas pes-
soas que passavam pelo local. 
A ocorrência foi registrada na 
5ª DP (Centro).

Vídeo flagra tentativa de assalto a turista no Centro do Rio
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juntos, mas ela queria uma 
vida livre, porque já tinha vi-
vido com outro homem por 
10 anos. “Era uma pessoa 
muito querida, calma, mei-

ga, transmitia muito amor 
para nós. Era carente, onde 
encontrava uma pessoa que 
desse carinho, ela se apega-
va”, disse Maria Salete.

Simone estava desaparecida desde o início deste mês

plantão

Os dias de crime de dois bandi-
dos terminaram de forma inusita-
da em Duque de Caxias. A dupla 
acabou morrendo durante a tenta-
tiva de roubar uma carreta. O caso 
aconteceu nas imediações da Refi-
naria de Duque de Caxias, perto de 

uma comunidade controlada por 
traficantes.

De acordo com informações 
postadas numa rede social, os mar-
ginais teriam abordado o motorista 
da carreta. A vítima reagiu e jogou 
o veículo na direção dos bandidos, 

que foram esmagados junto com 
o carro onde estavam. Eles mor-
reram na hora. A ocorrência foi 
registrada na 60ª DP (Campos Elí-
seos). A Delegacia de Homicídios 
da Baixada Fluminense (DHBF) 
deverá investigar o caso. 

Bandidos morrem ao tentar roubar carreta em Caxias 

Novo decreto em Belford Roxo 
muda o funcionamento de 

estabelecimentos comerciais 
Em novo decreto ( 

nº 4.863 ), a Pre-
feitura de Belford 

Roxo informa sobre o 
funcionamento de es-
tabelecimentos comer-
ciais diante do estado de 
emergência e calamida-
de pública no município, 
visando o enfrentamento 
da propagação do coro-
navírus. 

O prefeito Wagner 
Carneiro dos Santos, o 
Waguinho, decidiu que, 
pelo prazo de 15 dias, 
a contar do dia 23 mar-
ço até o dia 6 de abril, 
os seguintes estabeleci-
mentos devem paralisar 
suas atividades:

Comércio em 
geral;escolas, cursos e 
outras instituições de en-
sino; casas de festas; ca-
sas noturnas; academias 
e estúdios em geral; sa-
lões de beleza, barbei-
ro, salões de nanicure e 

estabelecimentos con-
gêneres; imobiliárias; 
agências de turismo e 
praças públicas.

A medida estabeleceu 
a paralisação de res-
taurantes, lanchonetes,  
boates, bares, trailers, 
barracas de lanches e es-
tabelecimentos congêne-
res, podendo funcionar, 
apenas, na modalidade 
delivery. 

Os únicos estabeleci-
mentos comerciais com 
autorização para funcio-
nar são mercados, super-
mercados e mercearias; 
farmácias;

Estabelecimentos de 
saúde, médicos e hos-
pitalares; laboratórios; 
postos de combustíveis; 
hortifrutis; açougues; 
eixarias; padarias; distri-
buidoras de gás; bancos; 
correios;clínicas vete-
rinárias; funerárias; pet 
shop.

A prefeitura informou 
que haverá fiscalização 
e em caso de descum-
primento das medidas 
previstas, as autoridades 
competentes deverão 
apurar as eventuais prá-
ticas de infrações admi-
nistrativas previstas no 
artigo 10 da lei Federal 
nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, bem como do 
crime previsto no artigo 
268 do Código Penal. 

CASoS NA
 CIdAde 

O município esclare-
ceu que a notícia sobre 
casos que testaram po-
sitivo para COVID-19 
na cidade é falsa.  Até o 
presente momento (22-
03) a prefeitura registra 
31 notificações de sus-
peita, 4 já descartadas e 
27 casos sendo analisa-
dos em isolamento.

A prefeitura e o secre-
tário de Saúde do muni-
cípio, Christian Vieira, 
reforçam o pedido para 
que as pessoas evitem 
aglomerações e redo-
brem o cuidado com a 
higiene. As unidades de 
saúde só devem ser pro-
curadas em casos emer-
genciais e de insufici-
ência respiratória para 

evitar ao máximo o con-
tato desnecessário entre 
as pessoas.

O prefeito Waguinho 
reiterou a importância  
da população seguir as 
orientações do protocolo 
de saúde do Estado.

“Nesse momento pre-
cisamos ser solidários e 
responsáveis. Não saiam 
de casa sem real necessi-

dade. Cuidem e orientem 
os idosos próximos a vo-
cês, lavem bem as mãos 
e redobrem os cuidados 
com notícias falsas. Não 
é hora de criarmos pâni-
co. Fazemos um traba-
lho sério e estamos man-
tendo nossa população 
informada nos canais 
oficias da Prefeitura”, 
frisou.
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ingredientes

Modo de preparo

EMpadão dE 
FRaNgo dEliCioso

Massa:

400 g de farinha de trigo
200 g de manteiga gelada
1 ovo inteiro
1 gema de ovo batido para 
a massa
sal a gosto
6 colheres (sopa) de leite
1 gema de ovo para pince-
lar sobre a massa

Recheio:

1 kg de peito de frango de-
sossado
1 cebola média picadinha
2 dentes de alho picados e 
amassados
1 tomate picado sem pele
1 colher de sopa de azeite
cheiro-verde picado
1 lata de milho verde
1 lata de molho de tomate
1 colher (sopa) cheia de fa-
rinha de trigo
3 cubos de caldo de gali-
nha
azeitonas picadas

Recheio:

Cozinhe o peito de frango, 
desfie e reserve.
Em uma panela, coloque o 
azeite, frite a cebola e dei-
xe dourar.
Adicione o alho, frite por 
mais alguns minutos e 
acrescente o frango des-
fiado.
Dissolva os cubinhos de 
caldo de galinha na água 
quente e junte ao refoga-
do.
Acrescente o trigo e mexa 
sem parar, vigorosamente, 
até obter uma consistência 
cremosa.
Despeje o milho, as azei-
tonas, o cheiro-verde, o 
tomate e misture.

Massa:

Em uma tigela, misture o 
trigo e a manteiga até ob-
ter uma farofa.
Acrescente os demais in-
gredientes e amasse bem 
até obter uma massa lisa.
Embrulhe em papel filme e 
leve à geladeira por apro-
ximadamente 30 minutos.
Use metade da massa 
para forrar a assadeira e a 
outra para cobrir o recheio.
Pincele o empadão com a 
gema e leve ao forno mé-
dio (180° C), preaquecido, 
por aproximadamente 40 
minutos.

Fez seu empadão de fran-
go com massa podre e fi-
cou esfarelento? Ou duro? 
Calma! Temos uma dica: 
adicione 1 colher de vina-
gre a 6 colheres de sopa 
de água bem gelada. Jun-
te com a massa e trabalhe 
com ela, depois deixe des-
cansar! O vinagre e a bai-
xa temperatura retardam a 
ação do glúten da massa e 
constroem melhor a massa 
para empadão de frango, 
deixando-a mais macia e 
compacta, sem esfarelar, 
mas ainda sim derretendo 
na boca!

A temperatura é muito im-
portante na hora de fazer 
empadão de frango sim-
ples: lembre-se sempre 
que a manteiga, da massa, 
deve estar gelada; quando 
for rechear, o recheio deve 
estar totalmente frio. Se o 
recheio entrar quente, ele 
cozinha a massa e atrapa-
lha a estrutura do seu em-
padão de frango.

O empadão de frango fácil 
é muito saboroso e prático 
de fazer, uma dica para 
deixá-lo ainda mais gosto-
so é colocar requeijão no 
recheio e fazer um empa-
dão de frango com requei-
jão, vai ficar ainda mais 
cremoso e suculento!

              
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
  CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

22 DE MARÇO DE 2020. PUBLICADO EM 22/03/2020 
– CÓD-PMBR 056.

DECRETO Nº 4.863 DE 22 DE MARÇO DE 2020.
Decreta novas medidas diante do estado de emergên-
cia e calamidade pública no Município de Belford Roxo, 
visando o enfretamento da propagação decorrente do 
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Belford Roxo, com base nos 
poderes emanados da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro e da Lei Orgânica do Município de Belford Roxo,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e de-
ver do Município de Belford Roxo, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso univer-
sal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 
da Constituição da República;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento inte-
gral, universal e igualitário no Sistema Único de Saú-
de (SUS), que compreendem as ações de proteção e 
recuperação de saúde individual e coletiva, conforme 
preceitos normativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamenta-
ção, no Município de Belford Roxo, da Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfren-
tamento da emergência de saúde pública decorrente do 
“coronavírus” responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.616, de 17 de novem-
bro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional - ES-
PIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 

2020; 

as medidas de emergência em saúde pública de impor-
tância nacional e internacional, ou seja, as situações 
dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, pro-
mulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de ja-
neiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saú- de, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde pública de Im-
portância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), especial-
mente a obrigação de articulação dos gestores do SUS 
como competência do Centro de Operações de Emer-
gências em Saúde Pública (COE-nCoV); e 

CONSIDERANDO diante do aumento do estado de 
saúde em todo país, principalmente, no Estado do Rio 
de Janeiro, torna-se necessária a edição de novas me-
didas em complementação as estabelecidas no Decreto 
nº 4.860, de 19 de março de 2020, que se mantém em 
sua integridade.

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas tem-
porárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância inter-
nacional, decorrente do novo corona vírus, vetor da CO-
VID-19. 

Art. 2º - De forma excepcional, com o único objetivo de 
resguardar o interesse da coletividade na prevenção do 
contágio e no combate da propagação do coronavírus, 
(COVID-19), determino a paralisação, pelo prazo de 15 
(quinze) dias, de 0:00 do dia 23 de março de 2020 até 
23:59 do dia 06 de abril de 2020, das seguintes ativida-
des e estabelecimentos: 
I-Restaurantes, Lanchonetes, Boates, Bares, Trailers, 
Barracas de Lanches e Estabelecimentos Congêneres, 
podendo funcionar, apenas, na modalidade delivery;
II- Comércio em Geral;
III- Escolas, Cursos e Outras Instituições de Ensino;
IV- Casos de Festas e Casas Noturnas;

V- Academias e Estúdios em Geral;
IV- Salões de Beleza, Barbeiro, Salões de Manicure 
e Estabelecimentos Congêneres;
V- Imobiliárias;
VI- Agências de Turismo.
VII- Praças Públicas.

Art. 3º - Durante o período previsto no artigo primeiro 
deste decreto, autoriza-se o funcionamento das se-
guintes atividades e estabelecimentos: 
Mercados, Supermercados e Mercearias;
Farmácias;
Estabelecimentos de Saúde, Médicos e Hospitala-
res;
Laboratórios;
Postos de Combustíveis;
Hortifrutis;
Açougues;
Peixarias;
Padarias;
Distribuidoras de Gás;
Bancos;
Correios;
Clínicas Veterinárias;
Funerárias;
Pet Shop.

Art. 4º - Em caso de descumprimento das medidas 
previstas neste Decreto, as autoridades competen-
tes devem apurar as eventuais práticas de infrações 
administrativas previstas no artigo 10 da Lei Fede-
ral nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do 
crime previsto no artigo 268 do Código Penal. 
Art. 5º O presente decreto não revoga o Decreto nº 
4.860, de 19 de março de 2020, sendo mantido em 
vigor na sua integridade.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor a contar da sua 
publicação e tem seu prazo de vigência limitado ao 
disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 1º, bem como do 
artigo 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020. 

Belford Roxo, 22 de Março de 2020.
Wagner dos Santos Carneiro – Waguinho

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ATOS OFICIAIS

INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

PASSATEMPOS
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Muito bem das pernas! CBF registrou 
receitas recordes no ano passado

cofre cheio

 Investimentos no futebol superaram os R$ 535 milhões

A Assembleia geral 
da Confederação 
Brasileira de Fu-

tebol (CBF) aprovou, por 
unanimidade, na terça-fei-
ra, 17, as demonstrações 
financeiras da entidade 
para o ano de 2019.

A receita total foi de 
R$ 957 milhões, o que re-
presentou um aumento de 
43,3% em relação a 2018. 
Este número foi alcança-
do, especialmente, pela 
elevação de três fontes 
de receitas da entidade: 
patrocínios, direitos de 
transmissão e comerciais 
e Fundo de legado da 
Copa do Mundo de 2014.

Mais da metade des-
se montante foi aplicada 
direta e indiretamente no 
futebol. Dos R$ 535 mi-
lhões investidos pela CBF 
em 2019, destacam-se os  dinheiro? A Casa do Futebol Brasileiro vai muito bem obrigado, dizem balanços

CBF
R$ 215 milhões aplicados 
no custeio das Seleções 
Principal, Feminina e de 
Base e os R$ 320 milhões 
investidos na realização de 
competições e no fomento 
do futebol em todos os Es-
tados brasileiros.

- A CBF é hoje uma 
grande empresa brasileira, 
com gestão e resultados 
na proporção do seu porte. 
Chegamos a mais de meio 
bilhão de reais investido no 
futebol nacional apenas em 
2019. Se considerarmos os 
últimos três anos, os valo-
res aportados superam R$ 
1,37 bilhão - avalia o presi-
dente Rogério Caboclo, res-
saltando que o investimento 
se refletiu diretamente nos 
resultados em campo.

- Em 2019 tivemos su-
cesso onde mais importa, 
que é dentro de campo. As 
Seleções Brasileiras foram 
protagonistas no ano que 
passou. Vencemos a Copa 

América, a Copa do Mundo 
Sub-17, o Torneio de Tou-
lon, o Sul Americano Sub-
15, além de outros torneios 
de base no exterior e no 
Brasil. Os times masculino 
e feminino garantiram suas 
presenças nos Jogos Olím-
picos. Nossas competições 
foram todas concluídas 
com êxito. O Campeonato 
Brasileiro teve recorde de 
público nos estádios e ti-
vemos um ano de grandes 
investimentos na Seleção e 
no futebol feminino - con-
clui.

O superávit do exercício 
foi de R$ 190 milhões, o 
que reflete um aumento de 
265% em relação ao ano 
anterior.

Somando-se todos os 
encargos sociais e tributos 
federais, estaduais e muni-
cipais, a CBF recolheu aos 
cofres públicos o montan-
te de R$ 189,6 milhões ao 
longo do exercício de 2019.
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